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A Assembléia Legislativa do Estado de São

Paulo decreta:

Artigo 19 - Fica criada linha de credito

para aplicação em programas de melhoramento genêtico do gado paulista.

Artigo 29 - A supervisão da linha dispos

ta —» artigo anterior ficarã a cargo da Secretaria de Estado da Agricultura,

que regulamentará, no prazo máximo de 90 (noventa) dias contados a partir da

publicação desta, todo o seu funcionamento.

Artigo 39 - As despesas decorrentes da

aplicação desta lei correrão à conta de dotações orçamentárias da Secreta -

ria de Estado da Agricultura , suplementadas, se necessário, pelo Poder Exe

cutivo, atraves de financiamento com a Caixa Econômica do Estado de São Pau

lo - NOSSA CAIXA,NOSSO BANCO.

Artigo 49 - Esta lei entrarã em vigor na

data de sua publicação.



JUSTIFICATIVA

O caderno "agrofolha" do jornal FOlha de

S.Paulo, do último dia 19, trouxe na página 6-l0,matéria intitulada " ABCZ

pede crédito para compra de touros ".

A notícia disconia sobre o pedido de Jo-

se Olavo Borges Mendes, presidente da Associação Brasileira dos Criadores "

de Zebu,ao governo,para a abertura de uma linha de crédito para aplicação !

em programas de melhoramento genético do gado nacional.Segundo o presidente,

os pecuaristas usariam os recursos na aquisição de tourinhos melhorados,uma

"

vez que o Brasil tem uma defasagem de 200 mil touros para a cobertura das

matrizes bovinas”".

Claro que tal problema também existe em

relação ao Estado de São Paulo e não poderíamos nos omitir diante disso.

A abertura de linha de credito pela Se -

cret “ia de Estado da Agricultura, com financiamento suplementar, se neces-

sário, pela NOSSA CAIXA, NOSSO BANCO, propiciarã uma maior produção de car

ne e leite, o que beneficiarã todos as paulistas.

Contamos, então, com o apoio indispensã-

vel de nossos nobres pares na aprovação de tão importante Projeto de lei.
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ARTIGO 1.o, “CAPUT?” DA

RESOLUÇÃO No 801/99.
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